1º. REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE CAMPINAS

www.cartoriocampinas.com.br
SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, os adiantes nomeados, qualificados e ao final assinados PESSOAS FISICAS (nome completo do sócio, estado civil (se casado o regime de bens), capacidade civil (maior ou menor de idade), nacionalidade, profissão, residência, CIC e RG) ou PESSOAS JURIDICAS (denominação social, endereço da sede, número de registro em órgão próprio, número de CNPJ e nome e qualificação completa do (s) representante (s) legal (ais). (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 1), resolvem constituir uma SOCIEDADE SIMPLES LTDA, nos termos do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, pelas cláusulas e condições seguintes;

I-DENOMINAÇAO SOCIAL, SEDE, FORO E OBJETIVOS.

ART.1 - A sociedade girará sob a denominação de (nome da sociedade) com sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na (Rua, Av. Praça, - endereço completo - VIDE OBSERVAÇÕES NÚMEROS 2 E 3).
ART.2- A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do País.
ART.3 - A sociedade tem por objetivos (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 4)
II-DURAÇÃO E ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE 

ART.4 - A sociedade inicia suas atividades em (mencionar a data), sendo indeterminado o prazo de sua duração (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 5).
ART.5- Além dos casos previstos em Lei, a sociedade se extinguirá por simples consenso entre os sócios.
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de ocorrer à extinção da sociedade, será feito um balanço de encerramento e se existir saldo, o mesmo será divido entre os sócios na proporção de suas cotas sociais.

III - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

ART. 6 - A sociedade será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente por todos os sócios em conjunto ou isoladamente, os quais assinarão todos os documentos da sociedade, cabendo-lhes o privilegio do uso da firma ou nome da sociedade (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 6).
ART. 7 - Os sócios, de comum acordo, distribuirão entre si as atividades dentro da sociedade.
ART. 8 - Aos sócios é vedado o uso da denominação social em atos estranhos aos objetivos sociais, em beneficio próprio ou de terceiros, quer sejam cartas de fianças, avais, etc. Respondendo perante terceiros pelos atos que praticar contrários ao presente artigo (VIDE OBSERVAÇAO NÚMERO 7).
IV - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

ART. 9 - As deliberações sociais deverão ser tomadas em REUNIÃO ou ASSEMBLÉIA dos sócios, nos termos do artigo 1.072 do Código Civil (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 8).
PARÁGRAFO ÚNICO - As reuniões ou assembléias dos sócios serão dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto das mesmas  (parágrafo terceiro do artigo 1.072 do Código Civil).
V-CAPITAL E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

ART. 10 - O capital social será de (mencionar o valor decimal e também por extenso), inteiramente integralizado em moeda corrente pelos sócios, divido em (quantidade) cotas no valor unitário (valor em Reais) assim distribuídas entre os sócios.

........................................................(nome do sócio 1-)...... cotas cada uma - R$ ...........................

........................................................(nome do sócio 2-)...... cotas cada uma - R$ ...........................

........................................................(nome do sócio 3-)...... cotas cada uma - R$ ...........................

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (artigo 1.052 do Código Civil).

VI - ENCERRAMENTO DE EXERCICIO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

ART. 11 - Anualmente, no dia 31 de dezembro, os sócios farão um balanço com apuração de lucros e perdas da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção das cotas sociais, sendo facultada a manutenção dos eventuais lucros em conta de reserva para aumento de capital.
ART. 12 - Os sócios em atividade na sociedade terão direito a uma retirada de pró-labore, de comum acordo entre os mesmos, dentro dos limites da legislação do imposto de renda.

ART. 13 - Este contrato poderá ser reformada total ou parcialmente por consenso  dos sócios, devendo a eventual alteração ser averbada no registro competente.

ART. 14 - Os sócios declaram para fins de enquadramento no regime de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que a receita bruta anual não excederá os limites fixados no inciso I (microempresa) ou inciso II (empresa de pequeno porte) do artigo 3o. da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados do parágrafo 4o. incisos I a X  desta lei complementar (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 9).

ART.15 - O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que não esta (ão) impedido (s) de exercer (em) a administração da sociedade, por lei especial , por condenação penal que vede , ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo a fé pública ou a propriedade.

CAMPINAS, (data)
Assinatura dos sócios

VISTO DO ADVOGADO (VIDE OBSERVAÇÃO NÚMERO 10).

OAB no.
OBSERVAÇÕES

1- DOS SÓCIOS 

a) se maior de 16 anos e menor de 18 anos: (artigo 1690, CC/2002)- deve ser assistido pelo pai, pela mãe ou tutor; constar também do preâmbulo a expressão “ASSISTIDO POR”, e a qualificação completa do (s) assistente (s)

b) se maior de 16 anos: deve ser representado pelo pai, pela mãe ou tutor constar também do preâmbulo a expressão "REPRESENTADO POR" e a qualificação completa dos representantes.

c) se emancipado: (maior de 16 anos) constar na qualificação a emancipação, e juntar prova de emancipação (artigo 976, do CC/2002).

d) sócio analfabeto: também o nome e a qualificação completa do procurador constituído, com poderes específicos, por instrumento público.

e) se estrangeiro: sem visto de permanência ou residente no exterior, deve constar seu número de CPF/MF (instrução normativa no. 200/02 da Receita Federal), e deve ser representado através de procuração devidamente consularizada traduzida por tradutor juramentado, e deverá estar devidamente registrada no Registro de Títulos e Documentos, que deverá conter poderes específicos para constituição de sociedade, receber citação judicial e administração da sociedade.

f) quando representado por procurador: constar no preâmbulo, após o nome e qualificação completa do sócio:" REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR”, nome e qualificação completa ,  juntado ao processo e respectivo instrumento de mandato".

2-DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE 

· A indicação LIMITADA ou abreviatura LTDA deverá constar no final da razão social ou da denominação social. Na razão social e necessário que apareça o nome dos sócios e na denominação social o nome escolhido acrescido do objeto da sociedade.

3-SEDE E ENDEREÇO 

· A sede da sociedade é que determina a comarca onde a documentação deverá ser levada a registro. A comarca de Campinas é integrada pelo município sede Campinas (incluídos os Distritos de Sousas, Barão Geraldo e Joaquim Egídio) e pelos municípios de Paulínia e Cosmópolis.

4- CONSELHOS PROFISSIONAIS 

· Atenção especial para as atividades que dependem de prévia autorização de Conselhos Profissionais, tais como: Medicina, Contabilidade, Administração, Corretagem de Imóveis, Psicologia, Odontologia, Engenharia, Arquitetura, etc.

5-PRAZO DE DURAÇÃO 

· Poderá ser por prazo determinado a duração da sociedade.

6-ADMINISTRAÇÃO 

a) A sociedade também poderá ser administrada e representada apenas por um dos sócios 

b) Poderá o contrato permitir administradores não sócios, conforme prevê o artigo 1061 do Código Civil Brasileiro.

7- CONSELHO FISCAL 

· Pode o contrato social instituir Conselho Fiscal composto por três ou mais membros e respectivos suplentes, sócios ou não, residentes no País, eleitos em reunião (ou assembléia) anual conforme prevê o artigo 1078 do Código Civil Brasileiro, porém, não podem fazer parte do Conselho Fiscal administradores ou gerentes (parágrafos primeiro do artigo 1078 do Código Civil).

8 - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

· As Deliberações em assembléia serão obrigatórias se o número de sócios for superior a dez. Caso o número de sócios seja igual ou inferior a dez deverão os mesmos optar por uma das modalidades (reunião ou assembléia) no contrato social.

9- MICROEMPRESAS 

· A redação do artigo 14 do contrato social é apenas necessária para as sociedades enquadráveis como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 9.841/99.

.

10 - VISTO DO ADVOGADO

· É dispensável se a sociedade for enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.
INSTRUÇÕES FINAIS 

1- Apresentar no Registro civil de Pessoas Jurídicas:

a) PAPEL - De preferência papel tamanho A-4 (210mmx 297mm) - ofício, com impressão nítida e forte, para possibilitar uma melhor microfilmagem.

b) REQUERIMENTO assinado por um dos sócios, com firma reconhecida dirigido ao Oficial do 1o. Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Campinas solicitando o registro e arquivamento do contrato social.

c) CONTRATO SOCIAL EM 02 (DUAS) VIAS ORIGINAIS NO MÍNIMO.

d) DESPESAS: De acordo com o Regimento de Custas Oficial, o Cartório informará as despesas e solicitará o depósito prévio deste valor.

2- No prazo de 10 dias úteis o documento deverá ser procurado para retirada quando pronto ou impugnado. Apresentação do recibo original é obrigatória.

Observação: A prenotação terá a validade de 30 (trinta) dias a contar de sua recepção no Cartório.

3- RECONHECER TODAS AS FIRMAS, inclusive do advogado em Tabelionato da Comarca. Caso o reconhecimento de firma seja feito fora da comarca de Campinas (Valinhos, Paulínia e Cosmopólis), deverá ser reconhecido o Sinal Público da comarca.

LEGISLAÇÃO UTILIZADA

1-Código Civil Brasileiro, Lei no. 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

2-Lei de Registros Públicos  no. 6.015/73, artigos 114 a 121.

3-Lei da SA - no. 6.404 de 15.12.1976.

4-Estatuto da OAB - Lei 8906/94, artigo 1 o. parágrafo 2o.

5-Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - Cap. XVIII.
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